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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO
_______________________________________________________
REQUERIMENTO Nº 00105/2025
Ao Excelentíssimo Senhor
LEOMAN BATISTA MEDRADO PALHARES
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente, 

Os Vereadores que este subscreve, com base no disposto no artigo 143 do Regimento Interno vem respeitosamente requerer que, após ouvido o plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO DE DOAÇÃO DE TERRENO À ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE ABREULÂNDIA (ACEA) PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE PRÓPRIA DA ENTIDADE.
A consolidação do desenvolvimento econômico de Abreulândia passa necessariamente pelo fortalecimento institucional das entidades representativas do setor produtivo local. Neste contexto, a Associação Comercial e Empresarial de Abreulândia (ACEA) tem demonstrado papel fundamental na articulação entre o poder público e a iniciativa privada, promovendo ações concretas que impactam positivamente o ambiente de negócios em nosso município.
Recentemente, o reconhecimento formal da relevância desta entidade materializou-se através da declaração de utilidade pública municipal. Este ato não apenas atesta a legitimidade de sua atuação, mas também consolida seu compromisso com o progresso coletivo. Contudo, para que a ACEA possa ampliar sua capacidade de atuação e consolidar-se como polo dinamizador da economia local, torna-se imprescindível a disponibilização de uma sede própria que sirva de base para suas operações.
A doação de um terreno pelo Poder Executivo representa, portanto, não um benefício isolado, mas um investimento estratégico no desenvolvimento econômico de Abreulândia. A sede da ACEA funcionará como catalisadora de oportunidades, gerando efeitos multiplicadores que se refletirão na geração de empregos, aumento da arrecadação tributária e qualificação dos serviços comerciais ofertados à população.
Sugere-se que o terreno esteja localizado em área de fácil acesso e visibilidade, facilitando assim a sinergia institucional necessária ao cumprimento da missão da entidade.
Diante do exposto, solicitamos que o Poder Executivo que avalie com prioridade esta proposta e, dos nobres pares, requeremos a aprovação do requerimento deste.
Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO,  9 de junho de 2025


ELDISON CUNHA
Vereador


DINAMILTON MACHALEGRE
Vereador
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